
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO QUE REALIZE, COM URGÊNCIA,
O  M A N I L H A M E N T O  E  A S
INTERVENÇÕES  NECESSÁRIAS  PARA
RECUPERAÇÃO DA AVENIDA DOUTOR
MERELES, NO TRECHO MENCIONADO,
G A R A N T I N D O  S E G U R A N Ç A ,
M O B I L I D A D E  E  M E L H O R E S
CONDIÇÕES  DE  TRAFEGABILIDADE
P A R A  M O R A D O R E S  E  D E M A I S
USUÁRIOS DA VIA, NESTA CAPITAL. 
 
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A REALIZAÇÃO URGENTE DE MANILHAMENTO E DEMAIS INTERVENÇÕES
NECESSÁRIAS PARA RECUPERAÇÃO DA VIA NA AVENIDA DOUTOR MERELES, NO
SENTIDO DE QUEM SE DESLOCA PARA O DISTRITO COXIPÓ DO OURO, ANTES DO
CONDOMÍNIO JARDIM DOS IPÊS E APÓS A CHÁCARA RECREIO PARAÍSO. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar à Secretaria Municipal de Obras a execução de

manilhamento  e  recuperação  da  Avenida  Doutor  Mereles,  em  trecho  crítico  que  apresenta
desmoronamento da via devido às chuvas recentes. 

No referido trecho, há uma lagoa formada às margens da estrada, e metade da via cedeu,
comprometendo seriamente a trafegabilidade. A situação tem dificultado o acesso dos moradores, bem
como a passagem de pedestres, ciclistas e motoristas que utilizam diariamente a via, representando
risco à segurança e mobilidade da comunidade. 

A execução do manilhamento adequado é essencial para o escoamento correto das águas
pluviais, prevenindo novos desmoronamentos, alagamentos recorrentes e a deterioração contínua da
estrada, garantindo melhores condições de tráfego e segurança para a população local. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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